
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
1\.

PR.ll\.1EIRA CAMARA DE JlJLGA1V1ENTO

RESOLUÇÃO N°: l\ ~ /01
SEssio DE 30/01101
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/001982/98 A.I. N°: 1/9805360
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTANCIA

• RECORRIDO: MARIA CELI BARBOSA DE SOUSA
CONSELHEffi.O RELATOR: RAIMUNDO AGEU MORAIS

EMENTA

•

ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. Nula é a ação fiscal
promovida sem observância do disposto no art. 43, inc. VII, do
Decreto n° 14.445.181, isto é, quando o fato que motivou a autuação
não se encontra descrito de fOITIla precisa, o que implica em
cerceamento ao direito de defesa do sujeito passivo. Deste modo o
ato padece de vício insanável, devendo ser tido como absolutamente
nulo) nos tennos do 3rt. 32 da Lei n° 12.732/97. Confinna-se a
decisão declaratória de NULIDADE da ação fiscal proferida na.
Primeira InstfuJcia Decisão por unanimidade de votos .

RELATÓRIO

Consta do Auto de 111ft-açãoa acusação de falta de recolhimento de imposto) em razão da autuada
vender benB como usados com redução da base de cálculo, quando) na verdade) não havia comprado
tais bens na condição de usados.

In&'Ímemo trabalho fiscal os docrunentos que repousam às fls. 03 a 85 dos autos.

A empresa autuada, tempestivament.e, apresentou impugnação ao feito fiscal, conforme peça que
repousa às fls. 90/98 do processo.

Na Instância Singular, a ilustre julgadora decidiu pela nulidade da ação fiscaL



PROCESSO N°: 1/001982/98 Fls. 02

A nobre Consultora Tributária, através do Parecer nO2212001 (anexo às fls. 109/110 dos antos),
sugeriu o conhecimento do recurso oficial, negando-lhe provimento, no sentido de confinm.lr a
decisão de nulidade da ação fiscal proferida na Instância. a quo, cujo entendim.ento foi referendado
pela douta Procuradoria Geral do R({f:ado.

É o relatório.

• VOTO DO RELATOR

Com~tado Auto de Infi"ação a acusação de falta de recolhimento de imposto, em razão da autuada
vender bens como usados com redução da base de cálculo, quando, na verdade, não havia comprado
tais bens na condição de usados.

No presente caso, há de ser inteiramente acatada a decisão de nulidade do feito fiscal proferida na
Instância de l° grau.

Na v~rdade, a acusação apontada na inicial não s~ encontra descrita de forma precisa, fato que
dificulta o regular exercício da ampla defesa por parte da empresa autuada

•
Destarte, bem se houve a.ilustre julgadora singular a.odeclarar a nulidade da ação fiscal, tendo como
fundanlento de sua decisão as seguintes razões:

"Ora, o autuante afirma que o contribuinte com.prou bens e depois vendeu esses
bens como usados, se beneficiando da redução da base de cálculo, entretanto esqueceu de
esclarecer que bens foram esses comprados pelo contribuinte, indicando (ou trazendo aos
autos) quais a".l notas fiscais de compra e de venda desses bens, procedimento indispensável já
que o próprio autuaute afirma nas Infonnações Complementares que o hJnçamento íoi
evidenciado através das notas fiscais de compra e das notas fiscais de vendas.

"Ademais, os documentos trazidos aos autos não servem para esclarecer e
comprovar a acusação, pois não se sabe quais os bens comercializados através dos documentos
fiscais escriturados no livro Registro de Entradas e no livro Registro de Saídas e quais os
documentos fIscais escriturados se relacionam com a a.cusação, além de não ser possível fazer
relação entre bens adquiridos e vendidos."

Com efeito, reza o al1. 43. inc. Vil. do Decreto n° 14.445/81 que o Auto de huração deverá conter.
dentre outros elementos, "descrição clara e precisa do fato que motivou a autuação e das
circunstância.,;; em que foi praticado e, se necessário à melhor elucidação da oCOlTência, o registro
dos fatos e elementos contábeis e fiscais, em anexo do Auto de Infração, ou ainda fotocópia. de
docmnentos comprobatórios de infração."
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•

Na verdade, em sendo a atividade administrativa de lançamento plenamente vinculada, porquanto
adstrita à lei. o agente fiscal há de slueitar-se. rigorasamente, às notnlas legais, sob pena de viciar
irremediavelmente a açãa administrativa.

A legislaçãa que rege a pracedimenta administrativa-tributária no Estada do Ceará, com absaluta
prapriedade jwídica, camina pena de nulidade aos atas praticadas par autaridade incampetente .ou
impedida, .oucom preterição do direito de defesa.

Cam efeita, à vista de tal irregularidade, tem-se casa de cerceamenta ao direita de defesa da autuada,
o que implica na nulidade absolutadapreseme ação fiscal, nas tennos do art. 32 da Lei n° 12.732/97,
a.saber:

"São absalutamente nulas as atas praticadas par autaridade incampetente .ou
impedida, .oucom preterição de qualquer das garantias pracessuais canstitucianais, devenda a
nulida.de ser declarada de .oficia pela. autaridade julgadara" (Grifos nassos).

Isto posto, somos que se conheça do recurso oficial, negando-lhe provimento, no sentido de
confitnlar a decisão de nulidade da açãa fiscal proferida na Instância Singular, em confotnlidade com
a Parecer da douta Procuradoria Geral do Es:tado.

É a vata .
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PROCESSO N°: 1/001982/98

DECISÃO

Fls. 04

Vistos. discutidos e examimulos os presentes antos. em que é recorrente CÉLULA DE
J1JLGAMENTO DE P INSTÂNCIA e recorrido MARIA CELI BARBOSA DE SOUSA,

RESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-Ule provimento, para o fim de confinnar a
decisão declarat.ória de NULIDADE da ação fiscal proferida na. Primeira I1l..~ância. de acordo com o
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS. em
Fortaleza, 22/02/01.

~~\

FRA1j~~~O BEZERRA CORDEIRO
P~dente

•
ALFREDO ROGÉ
Conselheiro

Fomos presentes

ANTOS

o


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

